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[CONSELHO COORDENADOR DA AvALIAçA0]

Ata da Reunio do Conselho Coordenador de AvaIiaco I 19.03.2024

As dez horas e quinze minutos de dia dezanove de abril de dois mu e vinte quatro, reuniu na sala

de reuniöes da Presidência o Conseiho Coordenador da Avaliaco (CCA) da Faculdade de Belas

Artes da Universidade de Lisboa (FBAUL), tendo estado presentes os elementos abaixo indicados:

i. Odete Rodrigues Palaré (Vice-Presidente da FBAUL), que preside ao CCA, nos termos da

delegaco do Presidente da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, pelo

Despacho n. 13/P/2024;

ii. Filipa Coelho Pires (Diretora Executiva da FBAUL);

iii. Joana do Vale Silva (Coordenadora da Divisão Académica da FBAUL);

iv. Ana Vitorina Marques Ricardo (Coordenadora da Divisào Financeira, Patrimonial, de

lnvestigaco e de Recursos Humanos da FBAUL);

v. Maria Teresa Sabido Gualdino Ferreira Martins (Coordenadora do Gabinete de Relaçöes

Externas e Comunicaco);

vi. Maria ioäo Teixeira Pinto Carneiro (Recursos Humanos).

ORDEM DE TRABALHOS:

1. Estabelecer diretrizes para uma aplicacão objetiva e harmonica do SIADAP 3 para o biénio de

2023-2024;

2. Estabelecer 0 nümero de objetivos e de competências a que se deve subordinar a avaIiaco

de desempenho dos trabaihadores para o biénio 2023-2024;

3. Estabelecer orientacöes gerais em matéria de fixacão de objetivos.

DELIBERAçOES

Tendo por base o n.2 1 do artigo 58. da Lei 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis

n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de

dezembro, que estabelece as competências do Conseiho Coordenador da Avaliaçäo, e após

debate dos membros presentes, foi deliberado o seguinte:
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1. Ao nIvel dos parâmetros de avaliaco, foi deliberado, por unanimidade, que o parârnetro

“Resultados” terá uma ponderaço de 60% no cálculo da avaliaco final e o parâmetro

“Competéncias” terá urna ponderaço de 40% no cálculo da classificaço final.

2. Dentro do parâmetro “Resultados”, ao nIvel do nümero de objetivos a fixar para cada

trabalbador, o CCA deliberou, por unanirnidade, que sero 3 objetivos para os trabaihadores

integrados na carreira de Assistente Técnico, Técnico de Sistemas e Tecnologias de

lnformacào e Técnico Superior.

3. De acordo corn os n. 1 e n. 2 do artigo 80. da Lei 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada

pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, 55-A/2010, de 31 de dezernbro, e 66-B/2012,

de 31 de dezernbro, propor ao Presidente da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de

Lisboa decidir que a avaliaco de desempenho dos trabalhadores integrados na carreira de

Assistente Operacional, pela natureza das suas funçOes, incida apenas sobre o parâmetro de

“Competências” previsto na ailnea b) do artigo 45..

4. Ao nIvel do parâmetro “Competências”, foi deliberado, igualrnente por unanirnidade, a

fixaco de cinco competências para os trabalhadores integrados nas carreiras corn avaliaco

através do parâmetro “Resultados” e parâmetro “Cornpetências” e fixaco de oito

competências para os trabaihadores integrados nas carreiras avaliadas exclusivarnente pelo

parâmetro “Cornpetências”.

5. Por unanirnidade, o CCA deliberou, a fixaço para a avaliaçào de desempenho dos

trabaihadores, ern cada carreira, a obrigatoriedade das competências indicadas abaixo:

a. Técnico Superior:

• PLANEAMENTO E 0RGANIzAcA0 (n. 3);

• ANALISE DA INF0RMAcA0 E SENTIDO CRITICO (n.y 4);

• ADAPTAcA0 E MELHORIA CONTINUA (n.2 6);

• RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 SERVIO (n.y 10);

• TRABALHO DE EUUIPA E C00PERAcAO (n2 13).

b. Assistente Técnico I Técnico de Sistemas e Tecnologias de lnforrnaço:

• ADAPTAcAO E MELHORIA CONTINUA (n. 5);

• TRABALHO DE E0.UIPA E COOPERAcAO (n. 7);

• INICIATIVA E AUTONOMIA (n.9 11);

• RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 SERVIO (n 13);

• ANALISE DA INFORMAcAO E SENTIDO CRITICO (n. 14).

Página2de3



c. Assistente Operacional:

• ORGAN IzAçAo E METODO DE TRABALHO (n. Q4);

• TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAcAO (n.y 5);

• RELACIONAMENTO INTERPESSOAL (n.y 7);

• OPTIMIZAcAO DE RECURSOS (n. 10);

• INICIATIVA E AUTONOMIA (n 11);

• RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM 0 SERVIO (n. 12);

• TOLERANCIA A PRESSAO E CONTRARIEDADES (n.y 13);

• ORIENTAcAO PARA A SEGURANA (n.Q 14).

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunio as onze horas e trinta minutos, tendo sido

Iavrada a presente ata que será assinada por todos os membros nela presentes.

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 19 de abril de 2024
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